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Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8º edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. E verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”. 

Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos: 

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 

Jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se: 
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“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

Assim, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, a prorrogação 

dos contratos administrativos que envolvem a prestação de serviços contínuos é 

permitida, desde que prevista no instrumento convocatório e no contrato firmado. 

No presente caso, o objeto do contrato trata de serviços de transporte escolar, 

caracterizado como um serviço contínuo essencial, o que justifica a prorrogação por 

mais 12 meses. 

2.3 - DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555€20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTINUA. PRORROGAÇÃO. 

REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a 
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serem executados de forma contínua condiciona-se ao 
preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da 
vantajosidade de preços e condições para a Administração, bem 

como existência de orçamento para fazer frente à despesa; b) 
previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no 
instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 
entabulado entre as partes; ) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do 

pacto, computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa 
por escrito e prévia autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato; e e) efetivação da prorrogação dentro do 
período de vigência do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proíbe a 
celebração de contratos ou as suas prorrogações no final do 
mandato, mesmo que venham a exceder o exercício financeiro. No 
caso de a despesa se estender por mais de um exercício, deverá 
constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 

exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do 
Plano Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte 
terá o suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, 
de restos a pagar. 

Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa; 

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes; 

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei; 

Frocradoris Geraldo Municipio 
Travessa Pedro Bandeira, 93 - 22 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 
br
/v
er
if
ic
ac
ao
/5
SE
5B
-1
7E
B-
B1
EA
-8
36
E 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
5
E
5
B
-
1
7
E
B
-
B
1
E
A
-
8
3
6
E
 

E 
2 3 
g 
3 
fe a 
8 2 H 
o 
= z 3 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 15dded9d-73d2-4eaa-935c-fe68f651ce35



PARECER JURÍDICO SEO DE 1014, 
PGM/PMI nº 014/2026 o o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e 

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

2.4 - A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E O 

LIMITE DA MODALIDADE QUE ANTECEDEU O CONTRATO 

ORIGINAL' 

Por outro lado, importa esclarecer alguns aspectos referentes a adoção 

da modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, computadas as 

possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei. 

Conforme estabelece o art. 22, 82º da Lei 8.666/93, tomada de preços 

é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que 

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

Já o art. 23,1, “b” da Lei 8.666/93 (associado à atualização de valores 

trazida pelo Decreto nº 9.412/2018) estabelece que o limite quantitativo para o 

manejo da modalidade tomada de preços nas licitações destinadas à contratação de 

obras e serviços de engenharia é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais), considerando que os valores foram atualizados pelo Decreto Presidencial nº 

9.412/2018, de 18 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 

19/06/2018, cujo vacatio legis findou-se em 19 de julho de 2018, nos seguintes termos: 

Art. 1º. Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19932, ficam atualizados nos 

seguintes termos: 

1 Em casos semelhantes: Parecer Jurídico PGM/PMJ nº435/2023, Memorando nº 26.020/2023 e Parecer 

Jurídico PGM/PMJ nº512/2024, Memorando Nº 23.020/2023. 

2 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos | a Ill do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 
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I -para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
II -para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais) 

Nessa ambiência, tendo em vista que o caso dos autos se enquadra em 

obras e serviços de engenharia, tem-se que o limite da modalidade licitatória para o 

objeto deste contrato seria de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). Ato contínuo, 

eventual termo aditivo pretendido ultrapassaria este limite legalmente estatuído 

quando no momento da licitação (tendo em vista que possui valor global de R$ 

360.234,61 (trezentos e sessenta mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e um 

centavos), desconsiderando os demais aditivos. 

Deste modo, considerando exclusivamente o entendimento do 

TCM/BA de que deve ocorrer a adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

| - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto 

nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada pela 

Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada pela 

Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

11 - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 

Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais); (Redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

Cc) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). (Redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 
Frocuradoris Geral do Municipio 

Travessa Pedro Bandeira, 93 - 22 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 

Página 7 de 16 

E 
2 3 
z 
3 
fe a 
8 2 H 
o 
= z 3 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 
br
/v
er
if
ic
ac
ao
/5
SE
5B
-1
7E
B-
B1
EA
-8
36
E 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
5
E
5
B
-
1
7
E
B
-
B
1
E
A
-
8
3
6
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 15dded9d-73d2-4eaa-935c-fe68f651ce35



PARECER JURÍDICO eira DE ju, Página 8 de 16 
PGNM/PMI nº 014/2026 o o = 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis prorrogagoes, respeitando-se o prazo 

máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei, o pretendido requerimento já restaria 

fulminado. 

Lado outro, existe divergência na doutrina a respeito. Existe quem 

entende que tal argumento não poderia em tese ser aceito, tendo em vista a presunção 

de que a Administração age em estrita conformidade com a lei, ou seja, presume-se 

a legalidade dos atos administrativos. Ademais, não é dado ao hermeneuta a 

faculdade para presumir a má-fé, a desonestidade, pois um dos pilares do direito 

brasileiro é a presunção da boa-fé, especialmente quando se refere a condicionante 

não prevista em lei. 

Sobre o assunto vale transcrever a doutrina de Diógenes Gasparini: 

O valor estimado do contrato é elemento determinante de licitação 

enada tem a ver com os acréscimos que são incidentes e que podem 
ou não acontecer ao longo da execução do contrato. Com efeito, a 
fixação da modalidade diz respeito à licitação, enquanto os 

acréscimos e supressões dizem respeito ao contrato. O argumento 
para impedir os acréscimos, que levariam a outra modalidade mais 
solene de licitação, está consubstanciado no fato de que a 
Administração Pública, fraudulentamente, poderia promover uma 

licitação na modalidade convite e contratar, mediante as sucessivas 
prorrogações, valor que exigiria, desde logo, uma concorrência, não 
podendo ser generalizado para impedir o que a lei permitiu à 
Administração Pública, sem fazer qualquer outra exigência, como 
se todos os agentes públicos fossem desonestos, venais. Se a fraude 
restar comprovada, pune-se o culpado. A solução emprestada por 
alguns autores e pelas Cortes de Contas para que se faça nestes casos 
uma concorrência é exigir essa modalidade licitatória fora das 
hipóteses em que é dispensável, é burocratizar o processo licitatório 
e, sobretudo onerar a Administração Pública, pois todos sabem da 
demora e do custo da realização dessa espécie de licitação, sem ter 

a absoluta certeza da ocorrência desses acréscimos*. 

Segundo OLIVEIRA (2019), os defensores da tese de que os futuros contratos 

não devem extrapolar o valor da modalidade de abertura do certame estão totalmente 

3 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 92 Ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 566. 
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equivocados, tendo em vista que não distinguem as duas situações a serem enfrentadas: a 

primeira está relacionada “ao valor estimado no contrato e seu enquadramento na modalidade 

pertinente”, enquanto a segunda está relacionada com a obtenção do melhor preço e condições 

mais vantajosas para a Administração Pública, visando não paralisar a execução dos serviços 

de prestação continuada, tudo isso em nome do interesse público?. 

Segundo esta lógica, essas situações, por serem totalmente diferentes, 

não podem receber do interprete o mesmo tratamento, nem mesmo sofrer a mesma 

consequência jurídica, caso contrário os fatos distintos terão o mesmo tratamento, o 

que não seria razoável. Esse é o entendimento de Sânzia Ferreira Cavalcanti: 

Duas situações devem ser analisadas de maneira distinta. Uma diz 

respeito ao valor estimado do contrato que determina a modalidade 
licitatória a ser seguida. Outra é a prorrogação ou alteração 
contratual com a finalidade de se obterem condições mais 
vantajosas para a Administração Pública. A segunda situação não 
pode interferir na primeira, e vice-versa”. 

Mesmo entendimento encontra-se esculpido no BLC de n. 9/2000, p. 

497%: 

Uma situação é a eleição da modalidade licitatória cabível, à vista 

do valor estimado da contratação desejada; outra coisa é a 

ocorrência de alterações contratuais quantitativas e/ou 
prorrogações autorizadas pela lei, para fazer face a novas situações 
enfrentadas pela Administração e que, em tese, não poderiam ser 
previstas de antemão quando da eleição da modalidade de licitação 
em razão do valor. 

O professor Diógenes Gasparini, entende também, que o aditamento 

contido no artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações, não requer que as prorrogações 

“OLIVEIRA, Márcio Berto Alexandrino de. A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E O 

LIMITE DA MODALIDADE QUE ANTECEDEU O CONTRATO ORIGINAL. Empório do Direito.com.br. 

Publicado em 22/02/2019, acessado em 17/10/2022, Disponível em: 

<https://emporiododireito.com.br/leitura/a-prorrogacao-dos-contratos-administrativos-e-o-limite-da- 

modalidade-que-antecedeu-o-contrato-original> 

5 CAVALCANTI, Sanzia Ferreira. Revista Direito e Liberdade - ESMARN - Escola da Magistratura do Rio 

Grande do Norte- v. 10, n. 1, p. 217 — 230 — jan/jun 2009, p. 220 

5 Boletim de Licitações e Contratos - BLC de n. 9/2000, p. 497 
Procuradoris Geral do Municipio 
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contratuais fiquem limitadas ao valor da modalidade utilizada na abertura do 

certame licitatório, do contrário estaríamos diante uma interpretação totalmente 

equivocada. Senão vejamos: 

Se, ao contrário, tais operações foram executadas com rigor e 
seriedade, valerão para todos os fins de direito. De sorte que a 
ocorrência de eventos futuros, a exemplo das prorrogações, não 
estarão, de modo algum, proibidos ainda que seus valores somados 
ao valor inicial do contrato indicassem que outra seria a modalidade 
licitatória. Equivocam-se os que se apartam desse entendimento, 
dado não distinguirem as duas nítidas situações postas pelo 
problema: a primeira está relacionada ao valor estimado do contrato 
e seu enquadramento numa das classes determinantes das 
modalidades de licitação, enquanto a segunda está referida à 
prorrogação do contrato com o fito de obter preços e condições mais 
vantajosas para a Administração Pública. Essas situações, porque 
diversas, não podem receber do intérprete o mesmo tratamento, 
nem podem ser submetidas a idênticas consequências jurídicas. Não 
cabe em razão dessa diferença pretender que o valor do contrato, 
somado ao valor das prorrogações, fique enquadrado na 
modalidade licitatória utilizada na abertura do certame. (...) 

A modalidade licitatória somente é relevante para a contratação, 
mas absolutamente irrelevante para as prorrogações iguais e 
sucessivas, por exemplo. Nesses casos, o valor contratual não 
determina qualquer modalidade licitatória nem deve enquadrar-se 
na escolhida em função do valor estimado do contrato. Pensar de 
outro modo seria inominável equívoco. O novo valor pode, 
portanto, ser maior e ultrapassar o limite da modalidade licitatória 
utilizada para a contratação.” 

Do mesmo modo, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

vejamos: 

Apesar dos § § 2º e 3º do artigo 31 da Lei de Licitações disporem 
que a Administração, na execução de serviços, poderá estabelecer, 

no instrumento convocatório da licitação, a exigência de patrimônio 
liquido mínimo que não exceda a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, na hipótese dos autos essa exigência é 
ilegal, pois o valor do patrimônio líquido mínimo previsto no edital 
foi calculado com base na prestação do serviço pelo período inicial 
de 60 (sessenta) meses, contrariamente ao que dispõe o artigo 

7 GASPARINI, Diógenes. Prazo e Prorrogação do Serviço Continuado. Revista Diálogo Jurídico. Nº 14. 

junho/agosto de 2002, Salvador, Bahia, p. 26 
Frocradoris Geraldo Municipio 
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57, inciso II, da Lei 8.666/93. (REsp nº 474.781/DF, 2º Turma. 
Relator. Min. Franciulli Netto. Julgado em 08/04/2003, DJ de 
12/05/2003, p. 297). 

Nesse contexto, se for lançado mão do entendimento de que a 

prorrogação contratual fique restrita ao limite da modalidade utilizada na abertura 

do certame licitatório, restará impossibilitado numerosas prorrogações contratuais, 

causando prejuízos à Administração Pública pela paralisação dos serviços contínuos, 

restando afetado o interesse público em decorrência de uma interpretação absurda 

(isto é, a Administração Pública estaria abrindo mão de vantagem de preço e de 

condições vantajosas). 

Caso fosse de interesse do legislador condicionar as prorrogações 

contratuais ao limite da modalidade de licitação utilizada na abertura do certame, 

teria inserido na norma legal que as eventuais prorrogações estariam condicionadas 

a respeitar os limites estabelecidos em qualquer um dos incisos do artigo 23 da Lei 

de Licitações e Contratos. Ademais, nesta oportunidade faz-se necessário transcrever 

a norma decorrente do princípio da legalidade “ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de fazer em virtude de lei”. 

Nesse contexto, IVAN BARBOSA RIGOLIN afirma que a “lei não 

pode dar com uma mão e tirar com a outra”, pois se assim fizer não faria sentido a 

norma, tornando-a uma “letra morta”. In casu, a norma contida no artigo 57, inciso 

11, da Lei de Licitações e Contratos prevê a possibilidade de aditamento dos contratos 

dos serviços de execução continuada, portanto, não é tarefa do intérprete restringir o 

alcance da norma, sob pena de inviabilizar as prorrogações contratuais inseridas pelo 

legislador. 

(...) a lei não pode dar com uma mão e tirar com a outra, ou por 
outras palavras dar com uma mão .... sem abrir a mão. Semelhante 
reductio ad absurdum não teria nenhum sentido, e contrariaria o mais 

Frocradoris Geraldo Municipio 
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elementar cânone interpretativo concebível. Lei alguma pode ser 
assim interpretada, ou será a pior dentre quantas existam”. 

Assim sendo, não se assemelha razoável que o intérprete faça 

interpretação restritiva de qualquer norma jurídica, especialmente, a norma em 

debate, pois o fim proposto pelo legislador foi tão somente oportunizar à 

Administração Pública prorrogar os contratos de prestação de serviços continuados. 

Caso contrário, a paralisação dos serviços poderia causar danos irreparáveis à 

Administração Pública e, por conseguinte, à coletividade. 

Apesar das ponderações doutrinárias acima  alinhavadas, 

considerando o entendimento do TCM/BA alhures”- de que há necessidade de 

respeitar a adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total 

do pacto, computadas as prorrogações —, ORIENTA-SE no sentido de NÃO 

renovar o contrato em tela. 

Contudo, fica RESSALVADA a apresentação de justificativa 

específica e/ou desde que a renovação seja promovida estritamente para a 

deflagração de procedimento licitatório para atender ao objeto em tela (como um 

forma de boa prática administrativa e de não interrupção de prestação de serviço 

público). 

A excepcionalidade da renovação deve ser devidamente justificada 

como medida de transição para nova licitação, sob pena de responsabilização do 

gestor por eventual afronta à jurisprudência do TCM/BA. Nada obstante, 

recomenda-se que, caso adotada a renovação temporária excepcional, a 

Administração inicie imediatamente os trâmites para nova contratação regular, com 

cronograma compatível com o prazo ora renovado 

8 BCL — Boletim de Contratos e Licitações, nº 8, agosto de 1998 — p. 393. 

2 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA AJU: ASSESSORIA JURÍDICA ORIGEM: 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA PROCESSO Nº 11685e20 PARECER Nº 01297-20: c) adoção da modalidade de 

licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, computadas as possíveis prorrogações, 

respeitando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei 
Procuradoris Geral do Municipio 
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Por fim, é de bom alvitre também esclarecer que, mesmo com o 

advento da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), tal restrição não foi 

normatizada. O que pode indicar uma possível e futura flexibilização do 

entendimento do TCM/BA (mas não consiste em uma certeza jurídica). 

2.5- DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS E ADMINISTRATIVOS 

Ressalvadas as considerações do tópico 2.4, constam nos autos todos 

os requisitos essenciais à formalização do aditivo, nos termos do entendimento 

consolidado do TCM/BA, a saber: 

. Justificativa técnica motivada; 

. Manifestação expressa da contratada; 

. Comprovação de vantajosidade (manutenção dos preços 

originais); 

. Existência de dotação orçamentária; 

. Regularidade fiscal e trabalhista da contratada; 

2.6 - BASE LEGAL PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO ADITIVO 

O Termo Aditivo para renovação do Contrato nº 052/2022 deve ser 

elaborado com base na Lei nº 8.666/93, conforme previsto no art. 191, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021%, que estabelece que os contratos celebrados com 

10 Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso Il do caput do art. 193, a Administração poderá 

optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no 

referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido 

inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com 

as leis citadas no inciso Il do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras 

nelas previstas durante toda a sua vigência. 
Frocradoris Geraldo Municipio 

Travessa Pedro Bandeira, 93 - 22 Andar 
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fundamento na legislação anterior (Lei nº 8.666/93) devem seguir suas disposições 

até seu encerramento. 

Como o Contrato nº 052/2022 foi firmado sob a égide da Lei nº 

8.666/93, eventuais prorrogações e aditivos devem seguir exclusivamente essa 

legislação, observando o que dispõe o art. 57, inciso II, da referida lei, que trata da 

prorrogação dos contratos de prestação de serviços contínuos. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta procuradoria jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do 

gestor. 

Ex positis, à luz dos argumentos alhures evidenciados, entende-se que: 

(a) Resta comprovada previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contra- 

tual; 

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fixado em sintonia com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibilidade orça- 

mentária; 

(c) Foi anexada justifica técnica atestando a vantajosidade econômica da exten- 

são contratual; 

(d) Quanto ao limite o limite da modalidade licitatória que antecedeu o contrato 

original, existe divergência quanto a necessidade ou não de observação: 

(6] O TCM/BA entende que deve ser observado; 

Frocradoris Geraldo Municipio 
Travessa Pedro Bandeira, 93 - 22 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
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(i) Existe doutrina que aponta em sentido oposto, uma vez que, dentre 

outros argumentos, não se assemelha razoável que o intérprete faça 

interpretação restritiva de qualquer norma jurídica; 

(iii) A Nova Lei de Licitações não adota este entendimento de observância 

necessária. 

(e) Diante deste cenário, entende-se prudente adotar o entendimento do 

TCM/BA, uma vez que não houve, salvo melhor juízo, modificação de seu 

posicionamento; e, 

(f) Se a Administração optar pela renovação contratual!!, entende-se salutar apre- 

sentar uma justificativa específica e/ou renovar apenas para o tempo sufici- 

ente para uma nova contratação”. 

Ademais, tais orientações foram igualmente feitas por ocasião do 

Parecer Jurídico nº 164/2025 (Memorando nº 7.389/2025-1Doc). 

Caso excecionalmente seja promovida a renovação, orienta-se também 

no sentido de que os gestores e as secretarias interessadas observem a regularidade 

previdenciária, fiscal, constitutiva e trabalhista da contratada durante toda relação 

Jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca- 

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

Destaca-se que o presente parecer não se confunde com ato de 

autorização, ratificação ou convalidação administrativa, limitando-se à análise dos 

pressupostos jurídicos da medida, competindo à autoridade administrativa 

1 A excepcionalidade da renovação deve ser devidamente justificada como medida de transição para 
nova licitação, sob pena de responsabilização do gestor por eventual afronta à jurisprudência do 
TCM/BA. 

1? Recomenda-se que, caso adotada a renovação temporária excepcional, a Administração inicie 

imediatamente os trâmites para nova contratação regular. 
Procuradoris.Geral do Municipio 

Travessa Pedro Bandeira, 93 - 22 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 
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competente a decisão final quanto à conveniência e oportunidade da prorrogação 

contratual. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Encaminhe-se à autoridade competente para decisão. 

Juazeiro/BA, 13 de janeiro de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 

Frocradoris Geraldo Municipio 
Travessa Pedro Bandeira, 93 - 22 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 
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